
Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N°  7(2 , 2005 

LEI N° /2005. 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO DE 2005 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Guanhães, através de seus Representantes Legais, 
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

2 
2.05 
2.05.2 
103051008 
3.1.90.04. 
3.1.90.11. 

Art. 1° - Fica autorizado a abertura de Créditos Adicionais Especiais no 
Orçamento de 2005, aprovado pela Lei Municipal n°2.102, de 21/12/2004 criando-se as 
seguintes dotações orçamentárias no orçamento vigente: 

_ 
- PODER tXECU11V0 MUNICIPAL 

SEC.MUN.DE SAUDE E BEM ESTAR SOCIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL SAUDE-PAB/SUS 

/ ANUT.ATIV.V1G.EPIDEMIOLOGICA-ECD 
Contratação por Tempo Determinado 

çVenc. Vantagens Fixas-Pessoal Civil 
Diarias - Civil 

100' 
TOTAL''  

Artigo 2° - Para atender ao 

—R$ 20.000,00 
\ R$ 10.000,00 

R$ 1.000,00 

IR$ 31.000,00 

/ 

disposto no artigo anterior, utilizar-se-á como 
recurso o abaixo descrito, nos termos do artigo 43, parágrafo 1°. da Lei 4320/ 64: 

2 
2.05 
2.05.2 \\,, 
1030110031076 
4.4.90.52.02 1000 :€,Equip.Mat.Perman. Dom. Patrimonial 

; ER EXECUTIVO MUNICIPAL 
MUN.DE SAUDE E BEM ESTAR SOCIAL' 7
ETARIA MUNICIPAL SAUDE-PAB/SUS 

.EQ.MAT.PERMANENTE REC. PAB 

1030110031077 - AQ.EQ.MAT.PERM.RECURSOS DO PACS 
4.4.90.52.02 1000 - Equip.Mat.Perman. Dom. Patrimonial 

POR ANULACAO DE DOTACOES 

TOTAL 

R$ 11.000,00 

R$ 20.000,00 
R$ 31.000,00 

R$ 31.000,00 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Lei em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 31 de outubro de 2005. 

Guanhães, 07 de nove 

A Comissão de: 
Finanças, Orç. Tomada de Contas 

e Serviços PúNicos 
Saia das 

e 2005. 

o Castro Pint 
refeito Municipal 

A Comissão cá.: 

Leg'islação, Justiça e Redat )

Sala das Ses s ---
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PR'ESIDENTE 
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P ECER DA COMISSÃO-IDE zy 

Analis do o Projeto de Lei „, 

SOMOS FAVORÁVEIS à sua APROVAÇÃO, e 
devolvemos nesj data. Sala das.Ses s, C.M.G, 
aos 

RESIDEN  
')MEMBRO 

2°MEMBRO 

Analisando o Projeto de Lel 
SOMOS FAVORÁVEIS à sua APROVAÇÃO, e devolv9rrs nesta data. ala das Se , C.M.G, aos \ 
PRESIDENT 
1°MEMB 
2°MEMBR 
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A SANÇÃO 
• -,;;Eila das sesaãe  

P R E DENTE 


